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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA    N.º   242/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, JONAS MEDINA DERVALHO, Matrícula 17481, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Transportes, Símbolo 
DGA-07, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 07 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 090/2024/SAS de 
02 de fevereiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 243/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua nº 6/2021, firmado entre o Governo do 
Estado de MS e a Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de Aquidauana, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, para o Governo de Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, no período de 01/01/2024 a 31/12/2024, em conformidade 
com a CI nº 17/2024/NPCRH/SEMED de 30 de janeiro de 2024: 

- MARIA APARECIDA DA SILVA - Matrícula 2774, Professor, Secretaria de Estado de Educação.  

- MEIRE APARECIDA LIMA DO ESPÍRITO SANTO DA COSTA - Matrícula 5063, Secretaria de Estado de Educação.  

- NALYGIA DE OLIVEIRA VIGUE ARAÚJO - Matrícula 6069, Secretaria de Estado de Educação. 

- NILDA FÁTIMA MORAES DE OLIVEIRA SILVA - Matrícula 430, Secretaria de Estado de Educação.  

- ROSANA CRISTINA KRUKY GUEVARA - Matrícula 6290, Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.  

- SUSANA CRISTINA VIANA MENDES - Matrícula 2180, Secretaria de Estado de Educação. 

- ELIZANGELA CASTEDO MARIA DO NASCIMENTO - Matrícula 2130, Secretaria de Estado de Cultura e Cidadania.  

- TEREZINHA INAJOSSA SANTOS - Matrícula 6142, Secretaria de Estado de Educação.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 244/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Designar, os servidores abaixo-relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 
27/2024/NPCRH/SEMED de 05 de fevereiro de 2024: 

- DIEGO VARGAS LEIRIA ORSI - Matrícula 13635, Professor do 6º/9º Ano, para prestar serviços na Fundação do Desporto do Município de 
Aquidauana-FEMA, no período de 01/02/2024 a 31/12/2024. 

- RAFAELA GUERRA - Matrícula 15798, Assistente Pedagógico, para prestar serviços no Programa AABB Comunidade, no período de 
01/02/2024 a 31/12/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 245/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, WANDERLEY DIAS CARDOSO, Matrícula 17482, do cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógica do EMIP Lutuma 
Dias, Símbolo CPM-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 
11/2024/NPCRH/SEMED de 29 de janeiro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 246/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, EDNA VIEIRA BARBOSA MENDONÇA, Matrícula 13632, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica do CAIC 
Antônio Pace, Símbolo CPM-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 
20/2024/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 247/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, e RESOLUÇÃO/SEMED nº 05, de 
04/12/2023 e art. 1º da Lei Complementar nº 070 de 12/07/2017,  

RESOLVE: 

Nomear, EDNA VIEIRA BARBOSA MENDONÇA, matrícula 13.632, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de provimento em 
comissão de Coordenadora Pedagógico no CMEI Prof. Ênio de Castro Cabral, Símbolo CPM-1, com convocação de 10 h/a, no período de 
02/02/2024 a 20/12/2024, em conformidade com a CI nº 20/2024/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 248/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ROSE SÁ DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica do CMEI Bezerra de Menezes, Símbolo 
CPM-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 10/2024/NPCRH/SEMED 
de 29 de janeiro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 249/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Nomear, ROSE SÁ DA SILVA, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica no CAIC Antônio Pace, Símbolo CPM-1, 40 h, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com efeito, a contar de 02 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 
10/2024/NPCRH/SEMED de 29 de janeiro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 250/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ESTERLITA MAZUY MAIDADNA, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica do CMEI Prof. Ênio de Castro 
Cabral, Símbolo CPM-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI nº 
24/2024/NPCRH/SEMED de 01 de fevereiro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 251/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Nomear, ESTERLITA MAZUY MAIDANA, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica no CMEI Bezerra de Menezes, 
Símbolo CPM-1, 30 h, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com efeito, a contar de 02 de fevereiro de 2024, em conformidade com a CI 
nº 24/2024/NPCRH/SEMED de 01 de fevereiro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 252/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear, SOLANGE VIEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica no CMEI 
Marisa Nogueira Rosa Scaff, Símbolo CPM-1, 30 h, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com efeito, a contar de 01 de fevereiro de 
2024, em conformidade com a CI nº 23/2024/NPCRH/SEMED de 01 de fevereiro de 2024. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024, revogando expressamente as 
Portarias nº 282/2018 e 777/2018. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 253/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear, SILMARA FONTANA DE ALMEIDA, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica no CMEI José Rodolfo 
Falcão, Símbolo CPM-1, 30 h, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com efeito, a contar de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade 
com a CI nº 23/2024/NPCRH/SEMED de 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024, revogando expressamente a 
Portaria nº 309/2019. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 254/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, DANIEL FERREIRA DA SILVA, no cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo Escolar, Símbolo SUP-1, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, designando-o para prestar serviços no CAIC - Antônio Pace, com validade a partir de 02 de fevereiro de 2024, 
em conformidade com a CI nº 26/2024/NPCRH/SEMED de 02 de fevereiro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 258/2024 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LEILÃO ELETRÔNICO DE BENS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de acompanhamento e fiscalização dos Processos do Leilão 
Eletrônico de Bens Inservíveis do Município de Aquidauana, bem como, o encaminhamento da Relação dos Bens arrematados para baixa junto ao 
Núcleo de Patrimônio: 

a) Wilson Dalbém - Presidente 

b) Luiz Henrique da Silva  - Titular 

c) Paulo Wilson de Amorim Ravaglia - Titular 

d) Erika Pereira Reino Badaró - Suplente 

e) Edmilson Aurélio Marcos - Suplente 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2024, revogando expressamente a 

Portaria nº 1.159, de 24/08/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 01 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

1. Fica excluída a alínea “a.1) da cláusula 7.1.3 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
 Suplente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 02 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

2. Fica excluída a alínea “a.1) da cláusula 7.1.3 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 16 de fevereirode 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
 Suplente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 301/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 02 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

3. Fica excluída a alínea “a.1) da cláusula 7.1.3 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
 Suplente da CPL  
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Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 03 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

4. Fica excluída a alínea “a.1) da cláusula 7.1.3 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
 Suplente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

AVISO DE RESULTADO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por intermédio do Núcleo de Compras, da Secretaria Municipal de Finanças, vem por meio deste, tornar 
público o resultado da Dispensa de Licitação em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços de locação de 01 
(um) rolo compactador com operador, transporte, incluindo o diesel, por um período de 30 dias, para manutenção de ruas danificadas por chuvas 
intensas, de acordo com Decreto Municipal nº 195/2023, Tempestade Local/Convectiva - MS-F-5001102-13214-20231229, no município de 
Aquidauana/MS, onde a empresa JOÃO FLÁVIO DOS SANTOS E SANTOS LTDA – CNPJ: 13.225.712/0001-50, se sagrou vencedora com 
menor valor total de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Aquidauana/MS, 15 de fevereiro de 2024. 

Flávio Gomes Silva 
Ag. Administrativo - Matr. 13.654 

Núcleo de Compras 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 38/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº01-2024 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do Município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 38/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor: Isac Gomes Luiz, CPF nº 710.110.641-20 para exercer 
a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 06 de fevereiro de 2024 

_________________________________________ 

Youssef Saliba 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 

Isac Gomes Luiz  
CPF: 710.110.641-20 
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Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 16/2023 

RETIFICAÇÃO A ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA E RESULTADO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto Municipal nº 185/2023, 
considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar por erro material ao transcrever o valor da proposta de preço da licitante 
vendedora do certame, a ata de recebimento e abertura de envelopes de habilitação, proposta e resultado bem como sua publicação na páginas 
27 Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana Ano X • Edição Nº 2.315  segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 da seguinte forma: 

onde se lê: “valor global de R$ 699.457,45 (seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos)”. 

leia-se: “valor global de R$ 699.457,54 (seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos)”. 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 15 de fevereiro de 2024 

_________________________ 

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 
_________________________ 

Murilo Faustino Rodrigues 
Secretário da CPL 
_________________________ 

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 284/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 16/01/2024 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2024 na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 
609.079.321-34, rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana – MS; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada: KPS 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ N° 27.024.068/0001-67, com sede na Rua Dona Tereza Cristina, 553, Bairro 
Coronel Antônio, Campo Grande – MS, telefone: 67 3046-8085 – 9 9118-0652 , e-mail: erci@terra.com.br, kpslicitacao@gmail.com , neste ato 
representada por Luiz Azambuja Monteiro, sob o CPF: 557.38.011-68 nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e 
Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 284/2023 
e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 36/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Aquisição de material de consumo Cestas Básicas (Gêneros Alimentícios) para atender as necessidades dos usuários em situação de 

vulnerabilidade social – CRAS I e II, acompanhados pelos Programas ofertados pelo Centro de Referência de Assistência Social, através de 

Registro de Preço para o período de 12 (doze) meses. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

mailto:erci@terra.com.br
mailto:kpslicitacao@gmail.com
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2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 5 (cinco) dias úteis, das 07:00 às 12:00, na rua Honório Simões Pires, 
nº 618 – Vila Cidade Nova - Aquidauana/MS, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou 
início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 
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8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 1.107.600,00 (um 
milhão, cento e sete mil e seiscentos reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas 
decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e 
ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 

KPS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata  

___________________________ 

Josilene Rodrigues Rosa 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Rubens Jesus de Arruda  
CPF: 035.215381-41  

________________________________ 

Maria de Lurdes dos Santos Leite 
 CPF:528.300.041-91 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 02/2024 

O Secretário Municipal de Assistência Social do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 02/2024 no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Rubens Jesus de Arruda CPF nº 035.215381-41 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 15 de fevereiro de 2024. 

_____________________________________________ 

Josilene Rodrigues Rosa 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________________________________________ 

Rubens Jesus de Arruda  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2023 

CELEBRADO EM: 24.01.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS.  

CONTRATADO(A): SR. LEONARDO MARQUES ANDRIOTTI E SILVANA PEREIRA SANTOS ANDRIOTTI. 

OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE LOCAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°003/2022 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. LEONARDO MARQUES ANDRIOTTI E SILVANA PEREIRA SANTOS ANDRIOTTI 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 352/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº09/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSTRUTORA B & C. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação do valor do Contrato Administrativo n. º 
01/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de Manutenção corretiva assistência técnica nas instalações elétricas em baixa e 
média tensão, área e subterrânea, de iluminação pública com fornecimento integral dos materiais/equipamentos e mão de obra das áreas 
abrangentes do município de Aquidauana/MS. 

2.1. Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 01/2023 a contar de 13/01/2024 e término em 12/01/2025. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 2.162.542,37(Dois milhões, cento e sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
trinta e sete centavos). 

2.3. Fica alterado a clausula terceira do contrato que passa a ter seguinte redação: Dá se a este contrato o valor global de R$ 4.325.084,74(quatro 
milhões, trezentos e vinte e cinco mil, oitenta e quatro reais e setenta e quatro reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo na Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 11 de janeiro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: CONSTRUTORA B& C - Rep. Valberto Costa da Silva. 

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2020 

CELEBRADO EM: 24.01.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS 

CONTRATADO:  SR. ARLINDO PEROVANO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE LOCAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°001/2020 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. ARLINDO PEROVANO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2022 

CARTA CONVITE Nº 017/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ENGCONS CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação de Valor e Prorrogação de Prazo do Contrato Administrativo n° 013/2023, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para serviços de reforma da central das ambulâncias, no município de Aquidauana/MS. 

2.1. Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 13/2023 a contar de 27/01/2024 e término em 26/02/2024. 

2.2. A Referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, 
constantes na Justificativa Técnica em anexo, ou seja, a planilha teve o custo total alterado em 46,29%. 

2.3. O presente termo aditivo é no valor de R$ 29.389,86 (vinte nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos). 

2.4. Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 333.890,66 
(trezentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa reais e sessenta e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2024. 
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ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ENGCONS CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - Rep. Lucas Hoff Araújo. 

OUTROS 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

 

D E C R E T O Nº 04/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a gratificação concedida a servidora Cinthia Gomes Gonçalves Pereira Flores no Decreto nº 55/2023 para 50% (cinquenta por 
cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
Presidente da Câmara – 

(ORIGINAL ASSINADO) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 011/2024. 

O VEREADOR SENHOR ANTONIO NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais, referente ao Processo n°006/2024, objeto da Dispensa de Licitação 
n°006/2024, conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: Denis Vargas da Rocha 

Servidor Suplente: THIAGO PEREIRA GOMES. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2.024. 

Vereador ANTONIO NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara - 

(Original Assinado) 

P O R T A R I A  Nº  12/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 
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ALTERAR, a pedido do servidor, o primeiro período do gozo das férias, referente a Portaria nº 05/2024, que concedeu férias relativa ao período 
aquisitivo 2022/2023 ao servidor Walisson Franklin Ramos Lourenço, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, que será 
usufruído de 06 a 15/05/24. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 16 de fevereiro de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 
Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana – MS  

CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

Contratada: Bruno Soares Mussini Leite 04203986192. 

CNPJ n.º 33.656.753/0001-09 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de material em granito – com o fornecimento de todo o 
material- das bancadas do Plenário desta Casa de Leis. 

Valor Total:  R$ 9.422,40  (Nove mil quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). 

Prazo: 20 de dezembro do corrente ano, mediante ordem de serviço. 

Dotação: As  despesas correrão pela dotação orçamentária.3.3.90.30.25.00.00.00 – material para manutenção de bens móveis. 

Celebrado em: 16 de fevereiro de 2024. 

Foro: Aquidauana/MS. 

Assinam: Ver. Antônio Nilson Pontim,  Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Srº. Bruno Soares Mussini Leite 04203986192, 
representante legal da empresa. 
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LICITAÇÕES  
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